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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

3 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

üpí

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2023.

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, 
REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022.

iBASE LEGAL - Alt. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos 
de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 13/04/2023 a 12/04/2024

CONTRATADA: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

o

Simões Filho, 09 de março de 2023.

Processo Administrativo: n° 056/2023 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa AJE SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

Prezado Senhor:

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 017/2022 (cópia em 
anexo) que terá vigência até 12 de abril de 2023, cujo objeto é a prestação de serviço de 
manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos 
dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de 
quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho. O valor total referente à prorrogação é de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco 
mil e quatrocentos reais) correspondente ao novo período de 13/04/2023 a 12/04/2024. 
Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que 
correrá tal despesa.

Atenciosa mente,

Rogério de Jesus dos Santos

Diretor Administrativo

t
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RENOVAÇAO CONTRATUAL
&De <licltacao(Scamarasimoesfilho.ba.gov  br> 

Para <ajeser\’ices!fl:hotmail.com>
Data 23/02/202312:03

NÍ

.73 tf
r< xPrezado{a) Senhor(a) representante da empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIREU/ME. 5 ccí

O

AInformamos a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIREU/ME que o contrato número 017/2022, firmado com a CÂMARA MUNICIPAL Df- 
FILHO, estará vencendo em 12/04/2023. Desse modo, para que o referido náo perca sua continuidade, solicitamos que essa empresa nos envie 
comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais breve possível, para que possamos tomar as medidas decorrentes.

SIMÕES

A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Rogério de Jesus dos Santos.

Atenciosamente,

Edição 1.839 | Ano 2023
24 de abril de 2023

Página 123

Certificação Digital: WDPFSQ6B-PM96AHUS-RACPLOSZ-DSGTUIQD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ÍÉJIP

CARTA DE ADITIVO

Senhor Diretor,

Venho informar que a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME tem interesse na 

renovação da vigência do contrato n^ 017/2022, de 13/04/2022 e que vai 

12/04/2023, referente à prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, 

assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de 

equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos 

necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, nas mesmas 

condições de preço e prestação de serviços do contrato vigente.

vencer em

ar e

No ensejo, renovo os votos de consideração e apreço, me colocando à disposição para 

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Simões Filho- BA, 02 de março de 2023.

ADIELSON NERES SILVA 
AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

END. AVENIDA RUI BARBOSA, 239 (CENTRO) SIMÒES FILHO 

TEL.: 71 99697 9837 / 71 99601 5538 ajeservices@hotmaiI.com

Edição 1.839 | Ano 2023
24 de abril de 2023

Página 124

Certificação Digital: WDPFSQ6B-PM96AHUS-RACPLOSZ-DSGTUIQD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÁRIO i OFICIAL Segunda-feira. 23 de maio de 20221 Edlçào N* 1.6011 Caderno IV 103
o

/X 5" U‘

0/ £
o

7 ESTADO DA BAHIA
i CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
' DIRETORIA ADMINISTRATIVA
3 SETOR DE UCITAÇÕES E COMPRAS
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2CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS n<> 017/20 &
£
s

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa Jurídica de direito 
público Interno, com endereço na Praça da Bíbüa, s/n - Centro - Simões 
Filho/Ba, Inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por * . 
seu Presidente ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI/ME, CNPJ no 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos das 
Arvores, 218 - Recanto dos Eucaliptos - Simões Rlho/BA, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Reglmento/Contrato Sodal, pelo 
titular Sr. ADIELSON NERES SILVA, portador do documento de Identidade 
n° 937.833.371 - SSP/BA e CPF n«> 831.006.955-34, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Instrumento para a prestaç3o de 
serviços, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 
021/2022, referente ao Convite n° 002/2022, Nota de Empenho n° 073/2022, 
que regerá pelas Leis n°s 8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado 
supletivamente as disposições de direito privado e cs princípios da teoria geral 
do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
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8 1[T CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO " •1
21

Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Rlho.

§ 1®. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital de Carta 
Convite n° 002/2022 e seus Anexos que, Juntamente com a proposta da CONTRATADA,
passam a Integrar este instmmento, Independentemente de transcrição./

1.1. £ <= 
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o 2l!'A'— DOT ÂÇAO O R'2. CLAUSULA SEG A’. v|

■M2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 1

às
Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Rlho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Bemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

cAmaua munic/Saoe simôesfuho
Vun fios j e íd Carmo 
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Gabnel Silva
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES RLHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LIOTAÇÕES E COMPRAS
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S
CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, 
PAGAMENTO E

i3.
JÇAO

C
I 3.1. A contratação será efetrvada segundo o regime de execução INDIRETA POR PREÇO 

GLOBAL.
Ia
£

:33.2. O valor global deste Contrato é de R$ 65.400,00 (sessenta e dnco mil e 
quatrocentos reais).

33. Para fins de acompanhamento do adlmplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
prevldendárlas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Físcal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da Hdtante, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pda Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.
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3.4. O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensafmente na proporcionalidade do serviço executado, conforme o Relatório de Consumo 
Médio e/ou de Transações, ANEXO II deste T.R.

li

1!3.5. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Rscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente. H

II3.6. O prazo para pagamento será de até 05 (dnco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Rscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

|sli
3.7. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, espedalmente no que se refere às retenções tributárias;

CtoWRAMUNHjlrfclDÉ S'MdESFUHO 
Yuri VíIcjo Rosa «Almada da Carmo
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3 ESTADO DA BAHIA
) CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
I DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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iés'ao 23.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
serviço, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medkJas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento inidará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante;

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a 
regularidade Fiscal, previdendárla e trabalhista da CONTRATADA nos sítios ofidais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

Quanto às condições de recebimento, estas estão estabeleddas no Item 5 do TR.

CL
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3.11. ■O

o
j: -o

Do regime da execução e da forma de prestação dos serviços:3.12.
3.12.1.0 serviço contratado será realizado por execução Indireta, parcelada, e, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor 
competente;

3.12.2. Os serviços serão executados na sede da Contratante, normalmente, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa, nos dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 13:00 horas nas sextas-feiras, e 
excepdonalmente, nos casos de urgência, a qualquer tempo, inclusive em finais de semana 
e feriados, bem como no tumo noturno, sem ônus adidonal ao CONTRATANTE.

3.12.3. Os serviços objeto deste certame serão executados nos seguintes equipamentos:
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aData òe 
Aquislç&o

3Quantidade Descrição íl04 AR CONDICIONADO ElQN PISOAEIO 60.000 BTUS 220 V 18/06/2018 l|02 AR CONDICIONADO SPLIT M1DEA 18.000 BTUS 220 V 18/06/2018 II02 AR CONDICIONADO BRIZE SPLIT PISO/TETO 60.000 BTUS 220 V 27/02/2014 2ti23 ARCONDiaCWADO SPLIT AG RATIO 18.000 BTUS 220 V 24/03/2017
c S

01 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS ELGIN 220 V 24/03/2017
C 4101 AR CONDICIONADO LG SPLIT 9.000 BTUS 220 V 31/12/2004 S o^ '5

01 AR CONDICIONADO GREE SPLIT 12.000 BTUS 220 V 2 3
C 1C17/12/2012

Po
S5

01 AR CONDICIONADO GREE JANELA 12.000 BTUS 220 V 17/12/2012
12 FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V 05/10/2009
05 FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V 27/02/2014
02 FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V 18/06/2018
01 FREEZER HORIZONTAL 230 LITROS 1 TAMPA ESMALTEC 220 V 29/06/2018
01 GELADEIRA DUPLEX CONSUL TURBO FRIO 380 LITROS 220 V 26/01/2006

TOTAL GERAL56

CiUARAMMi, 
Gabriel Sil»
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23.12.4. Outros equipamentos de condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração 
Incorporados ao patrimônio e/ou uso da Câmara Municipal de Simões Filho, podendo vir a 
compor a relação de equipamentos do subitem 3.3 deste TR, mediante assinatura de termo 
aditivo de acréscimo, conforme os limites legais.

3.12.5, A CONTRATADA deverá executar o serviço uüllzando-se dos materiais e equipamentos 
próprios necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados;

3.12.6.0s serviços objeto deste Contrato compreendem a prestação de Serviços de Assistência 
Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva, cabendo à CONTRATADA manter os 
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e uso;

3.12.7.0s serviços objeto deste Contrato serão prestados em três formas distintas, a saber:
3.12.8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA, através de chamado do CONTRATANTE, para eliminar eventuais 

defeitos no funcionamento dos equipamentos.
3.12.9. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das Instalações e 

equipamentos, a ser realizada 72 horas após a contratação e mensalmente, com a 
finalidade de avaliar as condições de funcionamento, efetuar manutenção, detectar 
possíveis desgastes de peças, acessórios ou outros elementos, visando manter as 
Instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, compreendendo 
os seguintes serviços abaixo descritos, não excluídos quaisquer outros necessários ao 
perfeito funcionamentos dos equipamentos, utilizando-se as melhores práticas e métodos 
disponíveis no mercado:
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DISCR1Ç&0 DOS SIRVIÇOSITtNS HIKSAL I
a> qUMPtZA VX PAINÉIS X Ê n

MAAUTE.VÇAO C€ WN3S W PltlT\J*AGAeiNfTPS X * ■o
WWI&SCAO Ct RU'.tXS t VirPAÇÕES X X

11
X XFILTRO 01 AN INSPEÇÃO EUKPCZA

K*NLTt>ÇAO Ut VXZAHENIQ5 X
X 2WNLUHÇAO OE VALL^AA ÇgfXPWbAO X o

H^NUlíff^O Oi M.LO usiva X X nGRCurro rí fwgerantí
X XKmÜTtNjO DE SJPERAQUEOMtNTO

C! 3X y ~
XWMJUNÇfa) Cf F:iTRO aÇÃP^ X 1?MAMJTtKÇAO PC PBISSAO DE SXXCÇAO X X

IIX XCC PRESSÃO Ct OiSCOPS»
X XK» WTC€ AQltCtDJK WJ OLtO

WNVTtNÇW Qt BQRNtS E CONORS X X
COMPRESSOPÉS OE CORPEMTE X XtXXNLTTt

X XHXNLnENÇAO OE TlfíSAO
MANUTENÇÃO OE ISOLAMENTO EVEnUCO X X
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As intervenções e revisões serão executadas por técnicos especializados. Instruídos 
e controlados pela CONTRATADA. Ressalte-se que as ferramentas e Instrumentos de 
medida serão os recomendados pelo fornecedor do equipamento e deverá, 
obrigatoriamente, obedecer às recomendações da Portaria MS n° 3.523, de 
28/08/98 e resolução RE n° 09-16/01/2003 - ANVISA de acordo com o roteiro de 
manutenção; :

3.12.9.2. FREEZERS, FR1GOBARES E GELADEIRA:
Para freezers, frlgobares e geladeiras, a manutenção preventiva consiste na 
execução de regulagens e ajustes (mecânicos e eletroeletrônicos), lubrificação geral 
das partes móveis, limpeza interna e externa com lavagem e remoção de resíduos, 
Identificação de peças (componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos) defeituosas, 
gastas ou quebradas pelo uso normal dos equipamentos sob Contrato. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, que consiste na solução de eventuais problemas, 

danos ou defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução 
do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, 
exempllflcativamente em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e 
acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das
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Epeças e/ou acessórios a serem repostos, sendo executados no local onde estão instalados 

os equipamentos (preferendafmente) ou em oficina da CONTRATADA.
3.12.10.1. A CONTRATADA deverá providendar, quando necessário, a substituição imediata dos 

equipamentos objeto desta contratação, por outro de idênticas características e 
. capaddade, sempre que em reparo fora das dependências da CONTRATADA, ou quando
estiver aguardando peças e/ou componentes para o adequado reparo.

3.12.10.2. Os custos de Instalações e desinstalações dos equipamentos, quando em virtude da 
necessidade de manutenção corretiva, estão englobados no preço da manutenção 
corretiva ofertado na proposta de preços.

3.12.10.3. A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos objeto desta contratação que 
estejam em suas Instalações para manutenção e/ou reparo, até a sua entrega definitiva, 
ao CONTRATANTE.

3.12.11. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, que consiste no 
remanejamento/reorganlzação dos equipamentos Já existentes na Câmara e 
Instalação/desinstalação de novos aparelhos adquiridos, de acordo com as necessidades da 
Administração, sendo que todo material e mão de obra necessária para a execução será 
fornecida pela Contratada.
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3.13. Para execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de 
equipe técnica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico 
imediato;

s S
3.14. Na hipótese de ocorrênda de problema nos equipamentos, que não possam ser 

solucionados de imediato, será feito o chamado para prestar Asslstênda Técnica ou 
Manutenção Corretiva, devendo ser atendido no prazo máximo de 03 (três) horas após 
abertura do chamado pdo CONTRATANTE, e os serviços deverão ser executados DE 
IMH)IATO, exceto quando necessitar substituição de equipamentos, peças ou componentes 
eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre as partes, após análise do . 
problema;

3.14.1.0 prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
sistema, será de, no máximo, 01 (uma) hora, contados a partir da realização do chamado, 
salvo quando Justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do CONTRATANTE, 
prolongamento desse prazo;

3.14.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, serão programados fora do horário normal de expediente, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE;

3.14.3.0 CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para 
sanar o defeito dos equipamentos.
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:3.15. A mão-de-obra necessária à execução dos serviços de Assistência Técnica, Manutenção 
Preventiva e Corretiva, bem como na Prestação de serviços eventuais de Instalação e 
desinstalação de condicionadores de ar descritos nos subltens anteriores, está Indusa no 
valor de cada serviço a ser executado;

l

£

C£

3.16. O fornecimento de todos os materiais, lubrificantes, peças e ferramentas necessárias à 
plena execução dos serviços nos equipamentos estão Incluídos no Contrato.

3.16.1. Descrição dos principals materials a serem utilizados na execução dos serviços: Gás R22, 
R410 ou qualquer outro tipo de gás, produto específico para higienização das evaporadoras, 
silicone para placa eletrônica, vaselina liquida e pastosa, desincrustante, desoxidante, 
protetor de óxldos, lâminas de serra, lixa de ferro n° 80 e n° 100, fita Isolante de baixa e 
de alta, fita adesiva silver tape, varetas de solda foscoper, bnta preta para marcação, tintas 
para correção de ponto de oxkJação, limpa contato, desengraxantes, terminais elétricos, 
parafusos, porcas, buchas, abraçadelras para tubos de 'h, abraçadeira plástica (dnta), 
panos, trapos, detergentes; estão Incluídos no valor do Contrato.
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3.17. Após qualquer manutenção ou substituição de peças dos equipamentos, estes
submetidos a testes quanto ao rendimento, funcionamento e segurança, seguindo a 
legislação em vigor:

3.17.1.0s testes deverão ser executados conforme as exigêndas técnicas indicadas
especificações dos equipamentos, visando aferir as suas condições de fundonamento, para 
os quais a CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos. Instrumentos, pessoal 
técnico capacitado e demais meios necessários.

serão

>%a:
mnas i 1

C

^ ° 5 Si
I 53.18. As peças sobresselentes utilizadas serão de primeira qualidade e uso, bem como os 

acessórios e ferramentas usados pelos técnicos serão os recomendados pelo fabricante; l!3 5
f i£ D

3.19. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças, equipamentos e 
componentes eletrônicos que forem substituídos por ocasião dos serviços executados; #!

3.20. As peças e componentes fornecidas pela CONTRATADA terão garantia mínima de 90 
(noventa) dias:

3.20.1. A CONTRATADA usará somente PEÇAS E EQUIPAMENTOS originais;
3.20.2. Quando, por motivo relevante devidamente comprovado a CONTRATADA necessitar de 

peças e componentes similares aos originais, deverá submeter o fato ao CONTRATANTE a 
fim de seja dada ou negada aprovação ao material a ser substituído;

3.20.3. Durante o prazo de vlgênda de garantia de fábrica, todos e quaisquer atendimentos serão 
efetuados pela CONTRATADA nos termos das Normas de Garantia do fabricante, sem ônus 
para o CONTRATANTE;
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3.21. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutençáo, Relatório de 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, Inclusive com relação às peças 
substituídas, bem como Informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as Intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a 
serem tomadas e prazos para regularização;

Técnica,

3.22. Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do 
objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. C ?V-•»—U X3.23. Do local de execução:

a) Os serviços serão executados na Câmara Municipal de Simões FUho e, no que 
couber, à distância.

n
33

riK- TRATAÇAO

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a assodação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, dsão ou 
Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

o
8

$
aCLÀÚáÜLA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃOP- CONTRATUAL

*c
5.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e 

terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II 
da Ld Federal rfl 8.666/1993. I;

l sexta-p obrigações da contratadarnRifr

36.1 A CONTRATADA obdga-se a:
6.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referenda e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vidos, 
defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração;
Arcar com a responsabilidade dvtl por todos e quaisquer danos materiais c 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros;

!!
a6.1.2

I
6.1.3
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6.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor;

6.1.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relaçáo nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 
devem estar devidamente identificados por melo de crachá;

6.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdendárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, 
cuja Inadimplênda não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, Induslve quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
quando for o caso;

6.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços;

6.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração;

6.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na concfição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

6.1.13 Manter durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lidtação.

6.t.l4Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:
a) Certidão Çonjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 

de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, induslve o INSS, 
expedida pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
munidpio, relativo ao domicílio ou a sede da lldtante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;
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1c) Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ser/lço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.4*10 de 07 de Julho de 2011;

17. ' CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DAÕOWTRATANTE ' ' rT “
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"S a7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.2 Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, Inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, desde 
que respeitadas às normas de segurança;

7.1.3 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

7.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa 
prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;

7.1.5 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.6 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, espedalmente do Termo de Referência;

7.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;

7.1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
espedalmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;
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18. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES -I

8.1. COmete Infração administrativa a CONTRATADA que:
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E8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo Inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal; e
8.1.6. Não mantiver a proposta.
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v/c8.2. Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

6| 
a. 7; 
”o £
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5 -o
c8.2.2. Multa:

Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o 
valor da parcela Inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como Inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de Inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de Inexecução pardal, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e propordonalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.
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8.2.3. Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de lldtar e impedimento de contratar com a Prefeitura Munldpal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subltens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos llídtos visando a frustrar os objetivos da lidtação; 
Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos llídtos praticados.

2II•a 2
Ç tí

ti
a)

á!
b)
c)
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--8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampta defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

eu
Q.y
2
o

m
8.4. A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da 

Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante.

m

.§
X!
£
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u

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

c
-C •£ 
u CJn
£ 3= r.01t9. CLAUSULA NONA - PA FISCALIZAÇAO E.GESTAO ■O

o
"2oc
£9.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

Contratante, através de servidores designados com poderes para verificar se os materiais 
serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a Contratada. À fiscalização competirá veiar pela 
perfeita execução do objeto.

S O 
C D

i/i

£
81 ^ s§ 1° Em caso de eventual Irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

Contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

cs
c
a o
5
I?9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exdui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não Implica corresponsabtlidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

£ 2i 2 
8S;
4, C
11
E "i
ll

H5I clausuLa décima-DOREAJUSTAMENTO^’ -C
X) 2o •s"OnF10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", 

do indso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa 
vencedora e contratada ao Presidente da Câmara Munidpal, desde que acompanhada da 
documentação que comprove a efetiva procedênda do pedido, nos termos do disposto no 
Termo de Referência.

2 '3
£

II
Kl. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A Inexecução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua resdsão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.
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2§ 1°. O contratante poderá rescindir adminlstrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993.

CO
<L

25§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos Intisos I a VIII do art. 78 da Lei. 8666/93, 
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

'3
2co
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12.1. Rca a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Licitação 
n<> 002/2022, Carta Convite n° 002/2022 e seus respectivos Anexos, bem como à sua 
Proposta de Preços Independente de suas transcrições.

c
£ '2! 

íl
i ra
f 5li^ -g
II13.1. A CONTRATADA dedara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de 
responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

11
o

c 3
Os
m

i *
rg —13.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na legislação em geral, não Importará cm renovação ou renúnda a 
qualquer desses direitos, podendo a mesma exertitá-los a qualquer tempo. §1

n -
c 9
Q. O
5 aa.13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art, 65, § 1°, da Lei n°. 8.666/1993 e 
posteriores alterações.

£II8 I2-ü
C

2SIAs supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.

13.4.
■O ra
O ii"O
ra -
Ç 4
s o
ra

2 5sl
I?14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

8 Ic £

kCÂMARA MUNICIPAL SIMÕES EIIH0 
Yu<\ Vilow flew t A'.me.rta d» Cai-ao 

PríSiftWdoCCPEl

CÂVWRAMUVClf/jMjiüe 
Gabnel Site BãSboT^ 
— Memtxo dffCOPEl

FiLHD
sa Araújo

Página 13 de 16
twattWSftuw
í^esÂlmektó

CHU»'

cora

Edição 1.839 | Ano 2023
24 de abril de 2023

Página 137

Certificação Digital: WDPFSQ6B-PM96AHUS-RACPLOSZ-DSGTUIQD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÁRIO & OFICIAL 116Segunda-feira, 23 de maio de 20221 Edição N° 1.601 | Caderno IVtiniu UI flMl mill icirt»l
&
&

Ô7
o

AiPALOff'

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CÓMPRAS

\r.
5 X

O

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de IkJo e achado conforme.

£

2
íd

ISimões Filho, 13jàabril de 2022.
*
3
D
•D

ERIVALDO OS SANTOS - Contratante <L u:•II5; -Ou w aj
d; nt
^ 5.AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME - Contratada 5 3
3 V£3

Testemunhas: ■O
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO n° 017/2022 'Cü
[2
c.
!=!OBJETO: Prestação <Je serviço de manutenção correOva, preventiva, assistência técnica, Instalação/dcsinstalaçao e reparos 

dos coodlckxiadcres de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e Insumos necessários 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Fi.ho.

2

$£
IA) Manutenção Preventiva:
.c1

2Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

Descrição dos EquipamentosITENS Marca Ano Modelo Quanti ui
O

Conckicnacfcr de ar; capasdsde de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vete.

c
•2Gree 2012 Janela 01 •I

Ü
S "3

38,06 38,06
CcõdCJonadcr de ar; capasdade de
refrigeração de 12.000 BTU*S/I>; 
tens3o Ce 220 volts.

□ Gree 2012 SjAt 2 5oi .
2 *38,06 3M§ IIc r5.

Conjldoiadcr de ar; capaddaíe de 
refrigeração dc 18.000 BTU'S/h;III MkJea 2018 Spit 02 v

41,86 83,72

IIConddonadcv de ar; capacidade de 
refrigeração de «0.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vdts/trifàaco.

K oIV Hgin 2018 Piso-teto 04 c s
ilSM. 360.00 a c - ^ 
o &Condccnadcr de ar, capaadade de 

rerri-^ração de 60.000 BTU'S/h;
tensão de 220 vdts/trifãsKo.

V Brire 2014 Piso-teto 02 , qj á
ÍN =

=oo,o: 180,00 ICondKionatíor de ar; capaddade de
refrigerado de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

VI LG 2004 Split 01 - t 2 
n. o38.06 !.§Ccndi^craccr dc ar; capaddaoe de

refrigeração de 18.000 BTU'S/h. 
tensão de 220 volts. ilVII Agratto 2017 Sdt 23 '

£ l41,86 962,78
§2Condicionador de ar, capacidade da

refrigeração de 12.000 BTU*S/h; 
tensão de 220 volts. I!vm Elgin 2017 Sp4t 01 .

i D38.06
c o2009 TIFnjotar 120 Lrtros; tensão de 220vclts. £IX Cxsul 19 • S2014 O' -C

2018 T3
35,03 665,03 o

TJ
Freeier HoriKoW, 230 litros; tensãode 
220 vete. 1 a*X Esmalt 2018 1 Pcrta 01 ^

50,00 50,00eç

IIGeladeira 380 Utros
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS. 

Duplex/
TurtoFrioXI 01consul 2C06 il50X10 50.CC

2303,74 2 |VALOR TOTAL MENSAL
Q £

A = Valor para 12 (dore) meses: R$ 30.044,88 (trinta mil quarenta e quatro reais « oitenta e oito 
centavos).
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B) Manutençio Corratíva: tü

b-
u

Vlr.Urft.
Mcnsal

Valor Total 
Mensal

DescrlçAo dos EquipamentosÍTEM Marca Ano Modelo Quant 2
oCondldcnaOsr de ar; capaOQade de

rewoeraçào de 12.000 BTlTS/h; 
tenslo de 220 vc*s.

I Gree 2012 Janela 01 2
ED

33.00 33,00 nCondidcnadc» de ar; capacdode de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

II Gree 2012 SSpilt 01 <-•
•3

W Of a.
§3

5.
Condidcrvidcr do ar; caoaüdade de 
refrigeraçSo de 18.000 BTU'$/h;Hl Kidea 2018 Split 02 • -C -d 

u
2 c

l&S. 73,6q

Ccndldonadc* de ar; capaddade de 
refrigeraçSo de 60.000 BTU‘S/h; 
tensSo de 220 volts/trifésico.

IV Bgin 2018 PSo-trto M is
50.00 200.03

2
CConddonador de ar; capaddaáe de 

refrigeração de 60.000 BTU’S/h; 
tensSo de 220 voltsytrifás»».

V Brite 2014 PSo-teto 02 . II50.00 100,00
f PConrfcttnadar de ar; capaüdede de

refrigeraçSo de 9.000 BTU's/ri; 
tensão de 220 volts.

VI LG 2004 Spw 01
33.00

? >-Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vc*s.

vn Agratto 2017 Spit 23 s
3652 84656 á!Condidcnador de ar; capacidade de

refrigeração d! 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vdts.

SJvm 03“i 2017 Spirt 01 «
c S 
2- o33,00 33,C0
S2009FrigcOar 120 Utros; tensão de 220voíts. N0>

IX Consul 19 •2014 E -d
li2018

39,65 753,35I

S|Freezer Horizontal, 230 Utros; tensSoíe 
220 volts.X 2018EsmaJt IPcrta 01 • c 5 •v S40,41 40,41ec I-M
Geladeira Duplex 380 Utros
GELAD3RA DUPLEX 380; TENSÃO D€ 
220 VOLTS.

Due**' 
Tito FroXI Cored 2006 01

50.00 ___ 50£0
2.196,28 o a 

1!
VALOR TOTAL MENSAL

O 1— u
c ^

B - Valor para 12 (doz«) mesas: R$ 26.355,12 (vlnta a sets mil traxanlos a dnquanta e dneo reals e doze 
centavos).

I!
C) Serviços de InstalaçSo/Desinstalação: si

Quant
(Anual

VIr. Valor
TotalDescriçãoITEM Unit.

)
90,CO 9.CCO,00prestaçAo de serviços eventuais de instalação e

DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL

I 100

9.000,001VALOR TOTAL
C = Valor Total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

VALOR GLOBAL (A+B+C): R$ 65.400,00 (sessenU e cinco mil e quatrocentos
CÂMARA U-JNIC At DE.SIUÔES PILHO 
Yui) Yí.oio Rcsa tWsf/ta do Caimc 
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Simões Filho, 20 de março de 2023.

Processo Administrativo: n° 056/2023 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa AJE SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023, 
sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais) para esta 

contratação.
b) A dotação orçamentária para a despesa será:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Atenciosamente

Maria de Fátima da/Silva Guache Pattas
TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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Simões Filho- BA, 24 de março de 2023.

Processo Administrativo: n° 056/2023 

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI/ME.

Senhor Presidente.

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato 017/2022 com a empresa AJE SERVIÇOS 

DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME em 13 de abril de 2022, com objeto: Prestação de serviço de 

manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos 

condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 

Insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, venho por 

meio desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o fim 

de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo em vista a necessidade da 

continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza continuada, necessária ao bom 

andamento das atividades precípuas desta Administração, não havendo razoabilidade para a 

realização de novo procedimento licitatório. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades 

da Câmara têm sido atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 02 de março de 2023, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do Contrato, em anexo. Nesta, a empresa 

mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresentada pela empresa AJE 

SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME está adequada para o preço de mercado; existe 

disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais 

superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não
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Ik
ocasiona transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se pretehde preservar o 

princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
conforme consta em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às providências necessárias, se 

assim entender conveniente.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.714.489/0001-69
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
23/11/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOVE EMPRESARIAL
AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AJE SERVIÇOS

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINÇIFA.
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial

CCOIGO EOESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDAR WS
25.13- 6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada
33.14- 7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 
especificados anteriormente
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas contrais de ar condicionado, de ventilação c refrigeração 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas o equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormonte, sem operador

C0O»SO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CAM INHOS DAS ARVORES

NÚMERO
00218

COMPLEMENTO
AAAWAA*

MJNIClPÜ
SIMÕES RLHO

CEP BAIRRCVDISTRITO
RECANTO DOS EUCALIPTOS43.700-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AJESERVICES@HOTMAIL.COM

TELEFCNE
(71) 9601-5538/ (71) 9697-9837

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
»»AAA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DA-A DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2023 às 18:25:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 23.714.489/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

r
2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen^e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:10:28 do dia 14/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2023.
Código de controle da certidão: FE5B.F8AF.7023.4496 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Membro da COPcl
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/03/2023 14:10

SECRETARIA DA FAZENDA
&

,T, sCertidão Negativa de Débitos Tributário o

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198Í\- Código
Tributário do Estado da Bahia) \

r Certidão N°: 20231554690

RAZÃO SOCIAL

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

192.014.050 23.714.489/0001-69

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

£ DIG/Ta/
p,v

A5

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS‘lNSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba..gtJy:

rÀHARAlbttMútbl^gfllHO
Bonnie J®sAlmeidê 
Metnbm4? C0P6

INATURA

J

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCer1idaoNegativa.rpt
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES frlLHO

*r.ti o

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CiMÍ
SLIE3ETr-Ai r~J

i' ■.

CERTIDÃO NEGATIVÁDE DÉI
C-

Endereço: Rua CAMINHOS DAS ÁRVOREs'no002I8 -'^ÉcaNTO DOSEUCaÍ-IPTOS - Simões Filho-BA 

CEP: 43700-000 1 j ' f
CPF/CNPJ: 23.714.489/0001U9 l

lidade: 0!

Contribuinte:

Data de emissão;. /06/2023v
!

Ressalvando o direin 
do sujeito passivo acima identifi
constam pendências êm seu i\ 
Secretaria Municipal da Fazenda.

cípio cobrar e inscrever quaisquer 'd.ív 
ricádo.que vierem a ser apuradas, é ct 
õníe, relativas a créditos tributário

idas de responsabilidade
rtifícado que não 
> administrados pela

Esta Certidão se refere a in 
Fazenda, com amparo no a 
Municipal, combinado corc

unicipal i ada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Ll 8, que institui o Código 

^do Código Tributário'Nacional.

nça«
L( ributário

r
A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 

https://gpi09.cloud.el .com.br/ScrvcrExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9cc 1-211 b-4ffb-a0a3 -
7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb 1 aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Chave de Validação WEB: c44ad9dc

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Dro cow
f
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0

CAI\A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.714.489/0001-69
Razão 

Social:
Endereço: av rui barbosa / centro / simoes filho / ba / 43700-000

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME

1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 2023030601462087864900

Informação obtida em 09/03/2023 13:56:36r

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

NDÊOiGto,
£

M...
nwidfl

Membro da COPFi
r
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST

t

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.714.489/0001-69 
Certidão n°: 10049(552/2023 

Expedição: 09/03/2023, às 13:48:05
Validade: 05/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.714.489/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em çentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão flde Conciliação Prévia ou demais os que, por
disposição legal, contiver força executiva. '^0^

/<?> /%>\

atura / 

Honnie lorfêTAÍmeida
Nlemtyo ria COPEI

JHáRa

1 Duvidas ti sugestões: cndtítst.jus.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 056/2023 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica
Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 017/2022 da empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIREU/ME.

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 
017/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa AJE SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, expirará em 12.04.2023. Assim, para que não haja 

descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e 

encaminho o Processo Administrativo de n° 056/2023, referente a possibilidade de aditamento do 

Contrato de n° 017/2022, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este 

setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos 

correlates.

Simões Filho- BA, 27 de março de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Rlho
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 017/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro 

portador do RG no. 06.608.322-24 SSP-BA, insaito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e 

domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, CNPJ n° 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos 

das Arvores, 218 - Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/Ba, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr.

inscrito no CPF/MF sob o n°..........................

ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § Io 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

................................... , portador do R.G. n° ....................,

, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

017/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI/ME, cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 

instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o 

fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 

Simões Filho, firmado em 13/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

I

Edição 1.839 | Ano 2023
24 de abril de 2023

Página 152

Certificação Digital: WDPFSQ6B-PM96AHUS-RACPLOSZ-DSGTUIQD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus 
efeitos a partir de 13 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024.

& f.
I

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global estimado deste contrato para o período aditivado é de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e 
quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io da Lei 8.666/93, 
sendo válida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, 

hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2023.

Devaldo Soares de Souza
CÂMARA MUNIQPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

A3E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
2
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS*

ANEXO ÚNICO DO Io TERMO ADITIVO 

REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022

OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica. Instaiação/desinstalação e 
reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

A) Manutenção Preventiva:

Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

Descrição dos EquipamentosITENS Marca Ano Modelo Quant
Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

I Gree 2012 Janela 01
38.06 38,06

Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

II Gree 2012 Split 01
38,06 38,06

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU%S/h;III Midea 2018 Split 02

41,86 83,72

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

90,00 360,00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTUvS/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

V Brize 2014 Piso-teto 02

90,00 180,00
Condidonador de ar; capacidade de
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

VI LG 2004 Split 01
38,06 38,06

Condidonador de ar; capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

VII Agratto 2017 Split 23
41,86 962,78

Condidonador de ar; capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU 'S/h; 
tensão de 220 volts.

vm Elgin 2017 Split 01
38,06 38,06

2009Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.IX Consul 192014
2018

35,00 665,00
Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.X Esmalt 2018 1 Porta 01

50,0C 50,00ec
Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

Duplex/ 
Turbo FrioXI Consul 2006 01

50,00 50,00
2.503,74VALOR TOTAL MENSAL

A = Valor para 12 (doze) meses: R$ 30.044,88 (trinta mil quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

3
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
^ SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

|i

I
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B) Manutenção Corretiva:

VIr. Unit. 
Mensal

Valor Total 
MensalDescrição dos EquipamentosITEM Marca Ano Modelo Quant

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts.

Gree 2012 Janela 01I
33,00 33,00

Condicionador de ar; capaòdade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

II Gree 2012 Split 01
33,00 33,00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; Midea 2018 Split 02III

36,82 73.64

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

50,OC 203,00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

V Brize 2014 Piso-teto 02

50,00 103,00
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

VI LG 2004 Split 01
33,00 33,00

Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU'S/h. 
tensão de 220 volts.

SplitVII Agratto 2017 23
36,82 846,86

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Elgin 2017 Split 01VIII
33,00 33,00

2009Frigobar 120 Utros; tensão de 220volts. 19ConsulIX 2014
39,65 753,352018

Freezer Horizontal, 230 Utros; tensãode 
220 volts. 01X Esmalt 2018 1 Porta

40,4140,41ec
Geladeira Duplex 380 Utros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

Duplex/ 
Turbo Frio 01Consul 2006XI

50,0050,00
2.196,28VALOR TOTAL MENSAL

B = Valor para 12 (doze) meses: R$ 26.355,12 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e cinco reais e doze 
centavos).

C) Serviços de Instalação/Desinstalação:
Quant
(Anual

Vir. Valor
TotalDescrição UnitITEM

)
90,00 9.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL

100I

9.000,00VALOR TOTAL
C = Valor Total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

VALOR GLOBAL (A+B+C): R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais).
4
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N° 048/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2023

EMENTA: Análise e manifestação juridica acerca da possibilidade de prorrogação 
da vigência contratual Contrato Administrativo n° 017/2022. Contrato Celebrado 
entre a Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia e a empresa Aje Serviços De 
Refrigeração EIRELI-ME. Inteligência do Art. 57, II, § Io da Lei n° 8.666/1993. 
Possibilidade Legal.

Vieram os autos à esta Procuradoria Juridica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 017/2022, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME, cujo O 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva, assistência técnica, instalação/ desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos 
de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da 

Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa as fls. 02 dos autos, resta comprovada a 
necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram 

como de execução continuada, ainda assim, ratifica-se que aquele que se apresenta como necessidade 

permanente da Administração Pública, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção 

acarretaria prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública.

Com efeito, o contrato de prestação de serviços n° 017/2022 fora celebrado em 13 de abril de 2022, com prazo 

de vigência até 12 de abril de 2023, no cenário atual, verificou-se a necessidade de dilação de prazo, pelo 

periodo de mais 12 (doze) meses, passando a viger a partir de 13 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024.

Por fim, frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art. 57 da 

Lei Federal n° 8.666/93.

Verifica-se que dispõe de reserva orçamentária e disponibilidade financeira para execução do aditamento de 

prazo.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, Contrato n.° 0017/22, além de certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, 

que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da assinatura do termo aditivo. Documentos que a 
este pronunciamento se incorporam.

É o relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 
licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal 

só podem ser praticadas se previstas em lei.

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos 

fatos efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 

da Lei 8.666/93, que assim reza:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta lei fícarà adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos re/ativos:
(...)
II-à prestação de sen/iços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada 
a sessenta meses, (grifos nossos)

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, 
anotação 1266:

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço contínuo, ou continuado:

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica 
ou razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e
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?ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

o

Indlferenciada ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em" 
caráter permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan 
Barbosa. Publicidade institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e 
Contratos Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles “cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 
correspondente funçào estatal ou paraestatal". Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não 

podem sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

Em pensamento homogêneo o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter continuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de 
forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades flnalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou 

o cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro 

Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)

Segundo leciona Diõgenes Gasparini:

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes 
(consensualidade), fundado em interesse público devidamente demonstrado 
(justificativa) e previamente autorizado pela autoridade competente 
(autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que 
a contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão 
um contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só 
permitida nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Daí 
a interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados 
pelo contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem 
propiciar mais vantagens que os preços e as condições de pagamentos 
praticados no mercado, porque é nesse universo que seriam buscados os 
preços e as condições de pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o 
preço e as condições mais vantajosas para a Administração, não é feita com 
iguais elementos consignados no contrato e já praticados pelas partes, mas 
com os preços e as condições de pagamento verificados no mercado. A razão 
de ser desse modo é simples: o preço e as condições de pagamentos ofertados 
pelo contratado para fins de prorrogação podem ser melhores que os praticados 
em função do contrato, mas piores que os praticados no mercado.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

5

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa, 
anexa aos autos.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[...]
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

A solicitajão em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de precos mais vantajosos para a 

administração e (21 obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, 

que envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os 
preços cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a 

exigência formal do art. 57, II da Lei 8666/93.

RESSALVAS

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

Recomendasse que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos licitatórios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo, dispensa de 

licitação, inexigibilidade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na Lei Federal 8.666/93 é

LICITAR.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDIC/m
CONCLUSÃO

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as ressalvas presentes no 

relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 
a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente juridico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a 

serem praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa.

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o 

administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no mandado de 

segurança n.0 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 

prosseguimento do feito.

Simões Filho/BA, em 27 de março de 2023.

JANE ILCE
Procuradora Jurídica 
OAB/BA 43.858
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA

CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 056/2023

Requerente: Diretoria Administrativa.

Assunto: Prorrogação da vigência contratual.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção cie Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e legislativo municipais, e dá outras providências ”, procede-se à verificação documental 
do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a alteração pretendida? X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? X

A Contrata encaminhou documentação manifestando
interesse na prorrogação? X

O cálculo foi realizado tendo por base o valor inicial atualizado
do contrato? X

Para a realização do cálculo do percentual de alteração
contratual foram aplicados os limites legais ao conjunto de 
acréscimos e ao conjunto de supressões, individualmente e 
sem nenhum tipo de compensação entre eles?

X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos? X

Foram apresentadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal X
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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I
Não se 
aplicaSim Não

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Estadual X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
trabalhista X

• Certidão FGTS X

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica / Comprovante de
Inscrição Cadastral. X

Foram apresentados os cálculos e declarado o percentual de
supressão do valor inicial do contrato que ocorrerá com a 
diminuição proposta?

X

XFoi juntada aos autos planilha que esclareça o cálculo 
referente à supressão pretendida?

O percentual de supressão consta do termo aditivo? X

Foi juntada a concordância da contratada para supressões 
que totalizam percentual superior a vinte e cinco por cento do 
valor inicial atualizado do contrato?

X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação? X

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA

&

Nãose\
aplicaSim Não

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os 
respectivos termos de abertura e encerramento?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários 
prosseguimento do processo em questão.

ao

Simões filho, 28 de março de 2023.

J o da Silva
Controladora Interna
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Wgga/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 056/2023, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 017/2022. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 30 de março de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Solicitação de Despesa

cProcesso Reforço 4

- CLASSIFICAÇÃO — 
Órgão:
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza do Despesa: 
SubElemento:

Fonte:
Centro Custo:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 
0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS^ERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalaçâo/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e 
equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

Justificativa: Esta contratação se justifica em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de uso e o que somente se faz 
pos«ível mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos, suas peças e componentes - os quais são imprescindíveis 

manutenção do estado de uso ou de operação. Cabe informar que a Administração estima que serão realizadas 01 (uma) manutenção corretiva. 01 
(ui. . manutenção preventiva por condicionador de ar ou equipamento de refrigeração de forma mensal e 100 (cem) serviços eventuais de 
instalaçâo/desinstalação de condicionadores de ar no período de 12 (doze) meses. Além disso, registra-se que somente será faturado o serviço 
efetiva mente prestado.
- FORNECEDOR -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Nome:
Endereço:

Bairro:

Pí

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
AV RUI BARBOSA

CNPJ/CPF: 23714489000169
Compl: 1 ANDAR SALA 104 
Cidade: Simões FilhoCENTRO

DADOS BANCÁRIOS
UF: BA

Banco: Agôncia: Conta:

SALDO DISPONÍVELSOLICITAÇÃO ALTERADA SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO
N° SOLICITADA APROVADA 32.071,91 31.131,83 63.203,74

15 02/01/2023 02/01/2023

- HISTÓRICO
Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n0017/2022. . Vigência da prorrogação: 13/04/2023 a 12/04/2024. OBS: O valor do reforço 
R$3i.131,83 ó referente ao periodo de 13/04 a 31/12/2023.

TRINTA E UM MIL E CENTO E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS 31.131,83

Und. QM. Estimado TotalProduto/Serviço i»

1,00 32.071,91 32.071,910Serviços de manutenção de condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração
Serviços Co meni/.ençàc COTBtiva. preventiva, assstôncia técnea. msulaçâcVdesinsUlaçfto o ruparos dos ocodci^accres clj 
jr e esuipanie-tcs do r^í^eraçâo ccm o fcmecirenlo de q-aiaqaer peças e insjuos necessSnos psra sup-.r as 
nocMseadss Cosia Cosa Legislativa

UND

Valor Reservado: 32.071,91

Data: 30/03/2023
Autorizo a ALTERAÇÃO da Solicitação de Despesa Este Reforço foi processada do acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO

CONTRATO N° 017/2022

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do Termo Aditivo Contratual 
n° 001/2023, referente ao contrato n° 017/2022, que tem como objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos 

condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de 

quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho. A empresa contratada é a AJE SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, com valor global de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco 

mil e quatrocentos reais) para o período de 13/04/2023 a 12/04/2024.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO, EM 30 io^iZò

Rogério Jesus dos Santos 
Diretor de Adm. Geral da Câma'-

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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%
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

$
r55̂ X< Oo

Simões Filho, 30 de março

Processo Administrativo: n° 056/2023 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 056/2023, que tem por 
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos 
dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de 
quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho, venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor global de 
R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais), conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME;
- CNPJ n° 23.714.489/0001-69
- Termo Aditivo n° 001/2023;
- Prazo da contratação: 13/04/2023 a 12/04/2024.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Empenho SCM-ht ,

^8
Fonto: 15000000 - Recursos nflo Vinculados Ce I:Processo Reforço 4 £

- FORNECEDOR 
Nome:
Endereço: AV RUI BARBOSA 

CENTRO

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME NPJ/CPF: 23714489000165
Compl: 1 ANDAR SALA 104
Cidade: Simões FilhoBairro:

r- CLASSIFICAÇAO - 
Unidade Orçamentária: 
Função:
ISubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza Despesa:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 
0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

: Licitação: 35 - Convite. Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93

EMPENHO ALTERADO SALDO ANTERIOR -r- VALOR REFORÇO -r- SALDO DISPONÍVEL

EMISSÃOTIPO CONTRATO

017/2022

32 071.91 31.131.83 63 203.74
23 Global 02/01/2023

- HISTÓRICO

Prorogação do Contrato n 0 017/2022

TRINTA E UM MIL E CENTO E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E TRÉS CENTAVOS 31.131.83

Item | Especificação
1 Surviços ce manutenção do condicionadores de ar e equipamentos dc refrigeração

Unld | Qtde Unitário |
32071.91

Total
1.C0 32 071.91

: TRINTA E DOIS MIL E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS 32.071,91

Data: 31/03/2023
Autorizo a ALTERAÇÃO do empenho Esto Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 017/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro 

portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e 

domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, CNPJ n<> 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos 

das Arvores, 218 - Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/Ba, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ADIELSON NERES SILVA, portador do R.G. n° 

937.833.371, inscrito no CPF/MF sob o n° 831.006.955-34, doravante denominada CONTRATADA, para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, 

inciso II, § Io da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

017/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI/ME, cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 

instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o 

fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho, firmado em 13/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Sen/iços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

1
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50 f.ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus 

efeitos a partir de 13 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024.

e.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global estimado deste contrato para o período aditivado é de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e 

quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io da Lei 8.666/93, 

sendo válida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente 0 presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para 0 mesmo objeto, 

hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam 0 presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 3l de março de 2023.

Devaldo Soares de Souza
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

7
r-feÇv^-

'r~ o r

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cpf: 09> \ 1>él\ 2-65 2 7"i'.Mísn-ídc-on
2
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

S? SETOR DE ÜCTTAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO Io TERMO ADITIVO 

REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022

OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e 
reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

A) Manutenção Preventiva:
Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
MensalDescrição dos EquipamentosITENS Marca Ano Modelo Quant

Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU*S/h; 
tensão de 220 volts.

Gree 2012 Janela 011
38,06 38,06

Condiclonadcr de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vote.

01II Gree 2012 Split
38,06 38.06

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; Midea 02III 2018 Split

41,86 83,72

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h;
tensão de 220 vote/trlfáslco.

Elgin 2018 Piso-teto 04IV

90.00 360,00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU*S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

02Brize 2014 Piso-tetoV

90,00 180,00
Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vote.

01LG 2004 SplitVI
38,0638,06

Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU'S/h, 
tensão de 220 vote.

2017 Split 23VII Agratto
41,86 962.78

Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vote.

01Elgin 2017 SplitVIII
38,06 38,06

2009Frigobar 120 Utros; tensão de 220vote. 19ConsulDC 2014
2018 35,00 665,00

Freezer Horizontal, 230 Utros; tensãode 
220 volts. 01Esmalt 2018 1 PortaX

50,0050.0Cec
Geladeira Duplex 380 Utros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

Duplex/ 
Turbo Frio 01Consul 2006XI

50,00 50,00
2.503,74VALOR TOTAL MENSAL

A = Valor para 12 (doze) meses: R$ 30.044,88 (trlnta mil quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

I 3
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

B) Manutenção Corretiva:

VIr. Unit 
Mensal

Valor Total 
MensalDescrlçSo dos Equipamentos ModeloHEM Marca Ano Quant

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTlTS/h; 
tensão de 220 volts.

2012 Janela 01I Gree
33.00 33.0C

Condicionador de ar; capacid, de
refrigeração de 12.000 BTU'S/h 
tensão de 220 volts.

2012 Split 01II Gree
33.00 33,00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU S/h; Midea 2018 Split 02III

36.82 73,64

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

50.00 200.00

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Brize 2014 Piso-teto 02V

50,00 100,00
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

01VI LG 2004 Spirt
33.00 33.00

Condidonador de ar; capacid. de
2017 Split 23VII refrigeração de 18.000 BTUS/h; 

tensão de 220 volts.
Agratto

36,82 846,86
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Elgin 2017 Split 01VIII
33,OC 33,00

2009Frigobar 120 litros; tensão de 220volts. 19ConsulK 2014
753,352018 39,65

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode
220 volts. Esmalt 2018 1 Porta 01X

40,41 40,41ec
Geladeira Duplex 380 Utros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

Duplex/ 
Turbo Frio 01XI Consul 2006

_ 50,00
2.196,28

50,0C
VALOR TOTAL MENSAL

B = Valor para 12 (doze) meses: R$ 26.355,12 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e cinco reais e doze 
centavos).

C) Serviços de Instalação/Desinstalação:
Vir. Valor

Total
Quant
(Anual Unit.DescriçãoITEM
)

90,00 9.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL

100I

9.000,00VALOR TOTAL
C = Valor Total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

VALOR GLOBAL (A+B+C): R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais).
4
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CAMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 
CONFERE COMO ORIGINAL
/ Í13 fíOuS

CÂMARA MUNld^ESIMÔES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 23.714.489/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, ô certificado que:

1
1. constam débltoç administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisflo judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

)
2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ô verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen^e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:10:28 do dia 14/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2023.
Código de controle da certidão: FE5B.F8AF.7023.4496 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

}

r
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Emissão: 09/02 it10-GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
%SECRETARIA DA FAZENDA

lCertidão Negativa de Débitos Tributários
\
\

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ^Código
Tributário do Estado da Bahia)i

r Certidflo N°: 20231554690

razAo social

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

23.714.489/0001-69192.014.050

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado.da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

j

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.8efaz.ba.gov.br

r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RcICcrtidaoNegativo-rptI Página 1 de 1

Edição 1.839 | Ano 2023
24 de abril de 2023

Página 175

Certificação Digital: WDPFSQ6B-PM96AHUS-RACPLOSZ-DSGTUIQD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
r PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILflO

afazrnda' S^' %
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Contribuinte: AJE SERVIÇ] i
KCANTO DQS EUCALIPTOS - Simões Filho-BAEndereço: Rua caminhos das Arvores n°oi 

CEP: 43700-000 \ \

CPF/CNPJ: 23.714.489?0001Í-Ó9

[iüade: 07/06/2023Data de emissão:.
i
i!

V. V, l|vf(fas oeí^ponsabilidade 
certifícadoique não 
ios^adimniltrados pela

Ressalvando o direitijwT^CfM' 
do sujeito passivo acima identi
constam pendências 
Secretaria Municinmda FazendS.

onftí, relativas^

cretama Municipal da 
rdigçíTributário

icipal ijn:Esta Certidão se refere a 
Fazenda, com amparo ik 
Municipal, combinado ã aoi, do Código Tn

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 lb-4íTb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl05.

, Chave de Validação WEB: c44ad9dc

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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KCAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.714.489/0001-69
Razão 

Social:
Endereço: av rui barbosa / centro / simoes filho / ba / 43700-000

* AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME
1

Y

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 2023030601462087864900
j

Informação obtida em 09/03/2023 13:56:36r

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

r

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.714.489/0001-69 
Certidão n°: 10049052/2023 
Expedição: 09/03/2023, às 13:48:05
Validade: 05/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.714.489/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de peàsoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão^de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

t Duvictíia u ougesWes: cndt«t?t.jua.br
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 23.714.489/0001-69

Ccrtiflca-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidânens e Susoensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas Jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Xacional de Empresas Punidas apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n* 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:39:10 do dia 22/03/2023 , com validade até o dia 21/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.tiov.br/ 

Código de controle da certidão: plLRvPuGOoaULSlxzplS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SIMÕES FILHO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2023
tf

Cto. o

íl
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023, AO CONTRATO N° 017/2022.

A Câmara Municipal de Simõos FIBio lorna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n" 001/2023; 
Processo Administrativo n° 056/2023, referente ao Contrato n° 017/2022; Empresa contratada: AJE 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME; CNPJ n° 23.714.489^)001-69; Objeto: contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência 
técnica, Instalaçâo/deslnstalaçâo e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com 
o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filio. O valor aditivado ó de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais); 
Data da assinatura: 31/03/2023; Vigência: 13/04/2023 a 12/04/2024; Dotação: Ôrgâo/Unldade: 01.01.001; 
Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 33.90.39.99. Devaldo Soares de Souza - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Fllho/BA, 05 de abril de 2023.

Certificação Digital: GUUQJ1XY-ZLZPQ6UN-L7N0X7EJ-MCJ7Z2GT
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PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N«. 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO
Âmbito da cAmara municipal de simoes filho-ba.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Es Lado da Bahia, no uso de suas 
alriDuIçôes Ir^ais conferidas pelo Regimento Interno da Cimara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que. cabe á Administração Púbica, nos termos da Lei Federal n*. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo n». CO2/2023. acompanhar e fiscaliiar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração PúbLca espectalmente designado;
CONSIDERANDO a importância de a AdmlnistraçSo Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestio mais eficiente dos contratos administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar cs procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos contratos mantidos por este órgão público;
RESOLVE:

•fc

Art, 1*. Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matricula n». 1990, como Gestor de 
Contrates Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de S'mõ«s FilhoSA, em conformidade 
com o art. 6 do Decreto legislativo n». 002/2023.

Art. 2*. Designar o servidor UEUTON GOMES DOS SANTOS, matricula n». 2011, como substituto do 
Gestorde Contratos Administrativos no âmbito ca Cimara Municipal dc Simões Filno-BA, com fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n*. CO2/2023.

Art. 3». O gestor do contrato e. nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá obscrvaroquanlodlsposto noart 18 do Decreto LCgislatn-o n*.C02/2023.

Art. 4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publração.

Registre-sc, FVbllquc-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 202Í

mlBO SOAR» DE SOUZA
MARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOPRESIDE!

Pus. -J i/r - C*-iro- CtP. 43JCOOK - SmSti f Iho - Uãi 
t «-tor pi) zioa-Tzoo / zioí-’*:;
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PORTARIA N° 142/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAM* 142/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N’ 
002/2023 E OÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas c®lo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conformo o Decreto n* 002/2023 que •Regulamenta o <Ssp<»to 
no § 3° do art 8* da Lei rfi 14.133, do 01* d obrll da 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente do contratação, da oqulpo do opoio, da osmissáo do contratação e dos 
gostores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art 1* - Desigrar o (a) servidor (a) Sérgio Ricardo Fraga Silva, matricula n* 700. para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 1* Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n* 
017/2022. celebrado eme a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e AJE SERVIÇOS 
DE REFRIGERAÇÃO EREU/ME. avo ob.eto: Serviço de manutençSo corretiva, prevent va. 
assistônda técnica. instSaçSordesinsta!*ç*o a reparos dos condtoonadores de ar e equpamentos 
de refrigeração com o fameòmerto de quaisquer peças e irtsunos necessários para supor as 
necessidades da Câmara Munopai de Simões F4ho.

Art 2* - Dô-se déncia para o (a) servidor (a) designado (a) e put»«que-se.
Art. 3* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicado, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete Ca Presidência, 31 de março de 2023. /-
ÍcK/soarÍs DE SOUZA 

Presidenta dtfCâmara Municipal do Simões Filho
OEV

Praiu da dbli», i/n - Centro -CtP. «3 703-00 - SlnvOci rilho - Dahl» 
Tetofons: |7i| 31OS-720O 
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